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MULTA POR -ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LEI 13.097/2015.
INAPLICABILIDADE.

A entrega em atraso da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social (GFIP) é infracdo punivel com a multa prevista no art. 32-A
da Lei n° 8.212/91. A Lei 13.097/15 somente afasta as multas no periodo de
27/05/2009 a 31/12/2013 se ndo tiverem ocorrido os fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria (art. 48) e anistia as multas lancadas até 20/1/2015
(data da publicacéo da lei) e apresentadas até o Gltimo dia do més subsequente
ao previsto para a sua entrega (art. 49), o que ndo é o caso dos autos.

ERRO NO NUMERO DE MESES DO AUTO DE INFRACAO. CORRECAO.

Constatado o erro na contagem do nimero de meses do atraso na entrega da
GFIP, é de se determinar a corre¢do do auto de infragdo com o consequente
recélculo do valor da multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo do pedido relativo a abstencdo da Receita Federal de
adotar medidas que penalizem o contribuinte devedor em atencdo ao “principio da
intranscendéncia subjetiva das san¢des” e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar
a retificacdo do numero de meses de atraso das competéncias 03 e 09 de 2012, com o
consequente recalculo do valor da multa.

(documento assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram das sessfes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Hondrio
Albuquerque de Brito (Presidente), André Luis Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana
Okchstein Kelbert.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LEI 13.097/2015. INAPLICABILIDADE.
 A entrega em atraso da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) é infração punível com a multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. A Lei 13.097/15 somente afasta as multas no período de 27/05/2009 a 31/12/2013 se não tiverem ocorrido os fatos geradores de contribuição previdenciária (art. 48) e anistia as multas lançadas até 20/1/2015 (data da publicação da lei) e apresentadas até o último dia do mês subsequente ao previsto para a sua entrega (art. 49), o que não é o caso dos autos.
 ERRO NO NÚMERO DE MESES DO AUTO DE INFRAÇÃO. CORREÇÃO.
 Constatado o erro na contagem do número de meses do atraso na entrega da GFIP, é de se determinar a correção do auto de infração com o consequente recálculo do valor da multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo do pedido relativo à abstenção da Receita Federal de adotar medidas que penalizem o contribuinte devedor em atenção ao �princípio da intranscendência subjetiva das sanções� e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a retificação do número de meses de atraso das competências 03 e 09 de 2012, com o consequente recálculo do valor da multa.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se na origem de lançamento efetuado pela Receita Federal do Brasil por meio do qual exige pagamento de obrigação acessória consubstanciada em multa por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.

Em sede de impugnação, o contribuinte defendeu que teria havido erro na contagem dos meses em atraso em relação às competências 03, 08 e 09 do ano de 2012, computados três meses, quando o correto seriam dois. Em razão disso, pleiteou a retificação do valor da multa. Requereu, ainda, que não lhe fossem impostas quaisquer limitações jurídicas por atos praticados pelo gestor municipal anterior, em atenção ao �princípio da intranscendência subjetivas das sanções.� 

O acórdão da DRJ (e-fls. 30-34) não analisou todos os argumentos do contribuinte e concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.

Cientificado, o contribuinte apresentou recurso voluntário (e-fls. 42-48) no qual reitera as alegações da peça impugnatória e pede a aplicação da Lei 13.097/2015, que anistiou as multas por atraso na sua entrega. Requereu ao final a retificação dos valores em razão do erro no número de meses em atraso e que a Receita Federal se abstenha  de praticar atos que o penalizem em atenção ao �princípio da intranscendência subjetivas das sanções.� 

É o relatório.

 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de modo que o conheço, à exceção do pedido relativo à abstenção da Receita Federal de adotar medidas que penalizem o contribuinte devedor em atenção ao �princípio da intranscendência subjetiva das sanções.� 

Há que se esclarecer que a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais incumbe o controle de legalidade dos atos praticados pela administração tributária. 
Assim, cabe aqui analisar se o auto de infração lavrado contra o recorrente está de acordo com a lei tributária vigente.

Desse modo, o controle de legalidade ora exercido não alcança atos futuros, de modo que não se pode conhecer do pedido formulado pelo recorrente no sentido de se determinar a abstenção da Receita Federal de praticar atos que eventualmente o penalizem.

Quando aos demais pontos, passo a analisar o seu mérito.

Da anistia prevista na Lei nº 13.097/2015 

O recorrente afirma, ainda, que a Lei nº 13.097/2015 teria anistiado todas as multas por atraso na entrega da GFIP até 31/12/2013, e que poderia se beneficiar dessa anistia, tendo em vista que as GFIP entregues em atraso são de 2012.

Uma leitura mais cuidadosa e menos apressada da referida lei revela que a anistia ali prevista impôs o atendimento de alguns requisitos fáticos, os quais passamos a analisar.

Leia-se, portanto, o texto legal:

Seção XIV 
Da Apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP 
Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária. [Grifo nosso]

Conforme se observa da previsão do art. 48, a anistia de multa no período de 27/05/2009 a 31/12/2013 pressupôs a entrega de declaração sem que tenham ocorrido os fatos geradores de contribuição previdenciária. Não é o que se verifica no caso concreto, de modo que a norma não pode ser aplicada.

Vejamos, então, o que dispõe o art. 49:

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , lançadas até a publicação desta Lei, desde que a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega. [Grifo nosso] 
Já o artigo 49 prevê que a anistia só alcança as multas que tenham sido lançadas até o dia 20/01/2015 e que se refiram a declarações entregues até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega, ou seja, no máximo com atraso de 1 mês.

Essa previsão também não corresponde ao caso concreto, uma vez que o lançamento é posterior a essa data e o atraso supera a previsão legal de um mês.

Assim, a anistia ali prevista não beneficia o recorrente.

Exatamente nesse sentido já decidiu este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a exemplo do seguinte caso:

Numero do processo: 10120.730811/2015-11 
Turma: Terceira Turma Extraordinária da Segunda Seção 
Seção: Segunda Seção de Julgamento 
Data da sessão: Wed Jan 29 00:00:00 BRT 2020 
Data da publicação: Wed Mar 04 00:00:00 BRT 2020 
Ementa: ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Ano-calendário: 2010 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LEI 13.097/2015. NÃO INCIDÊNCIA E REMISSÃO. INAPLICABILIDADE. A entrega em atraso da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) constitui infração punível com a multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91.
A Lei 13.097/15 inovou o ordenamento jurídico, mas somente se aplica a lançamentos efetuados até 20/1/2015 (data da publicação da lei) e desde que se refiram a GFIP entregue em atraso mas sem ocorrência de fatos geradores no período de 27/05/2009 a 31/12/2013 (art. 48), ou apresentadas até o último dia do mês subsequente ao previsto para a sua entrega (art. 49), o que não é o caso dos autos. LANÇAMENTO. ATIVIDADE VINCULADA. O lançamento é atividade vinculada (art. 142 do CTN), cabendo à autoridade fiscal verificar a subsuncão do fato à hipótese legal. Afasta-se a incidência tributária apenas quando o contribuinte comprovar o cumprimento da Lei.
Numero da decisão: 2003-000.490 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (documento assinado digitalmente) Raimundo Cassio Gonçalves Lima - Presidente (documento assinado digitalmente) Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gonçalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida Carneiro Silva.
Nome do relator: SARA MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO SILVA [Grifo nosso] 

Desse modo, entendo que a anistia prevista na Lei nº 13.097/2015 não se aplica às multas impostas à empresa recorrente.

Do equivoco no número de meses de atraso nas competências 03, 08 e 09 de 2012.

No ponto, entendo que assiste razão ao recorrente, como se pode observar do auto de infração (e-fl. 12) ora reproduzido:

/

De fato, o número de meses indicados de atraso nas competências 03, 09 de 2012 não está correto.

No caso da competência 03/2012, o termo inicial da contagem do atraso foi o dia 07/04/2012, ao passo que a entrega da GFIP se deu em 04/06/2012, o que perfaz um atraso de dois meses, e não de três, como consta no auto de infração. É o que se infere do documento de e-fl. 21, ora reproduzido:

/
Em relação à competência 09/2012, o termo inicial da contagem do atraso foi o dia 07/10/2012, ao passo que a entrega da GFIP se deu em 04/12/2012, o que perfaz um atraso de dois meses, e não de três, como consta no auto de infração.

Assim, dou provimento ao recurso no ponto, para determinar a retificação do número de meses de atraso das competências 03 e 09 de 2012, com o consequente recálculo do valor da multa.

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário e no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO para determinar a retificação do número de meses de atraso das competências 03 e 09 de 2012, com o consequente recálculo do valor da multa.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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Relatorio

Trata-se na origem de lancamento efetuado pela Receita Federal do Brasil por
meio do qual exige pagamento de obrigacdo acessoria consubstanciada em multa por atraso na
entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP. O
enguadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada pela Lei n°® 11.941,
de 27 de maio de 20009.

Em sede de impugnagdo, o contribuinte defendeu que teria havido erro na
contagem dos meses em atraso em relacdo as competéncias 03, 08 e 09 do ano de 2012,
computados trés meses, quando o correto seriam dois. Em razdo disso, pleiteou a retificacdo do
valor da multa. Requereu, ainda, que ndo Ihe fossem impostas quaisquer limitacoes juridicas por
atos praticados pelo gestor municipal anterior, em aten¢do ao “principio da intranscendéncia
subjetivas das sangdes.”

O acordao da DRJ (e-fls. 30-34) ndo analisou todos os argumentos do contribuinte
e concluiu pela total improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencdo do crédito
tributario lancado.

Cientificado, o contribuinte apresentou recurso voluntario (e-fls. 42-48) no qual
reitera as alegacdes da peca impugnatoria e pede a aplicacdo da Lei 13.097/2015, que anistiou as
multas por atraso na sua entrega. Requereu ao final a retificacdo dos valores em razdo do erro no
namero de meses em atraso e que a Receita Federal se abstenha de praticar atos que o penalizem
em atenc¢do ao “principio da intranscendéncia subjetivas das sangdes.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso e tempestivo e atende as demais condic¢des de admissibilidade, de modo
que o conheco, & excecdo do pedido relativo & abstencdo da Receita Federal de adotar
medidas _que penalizem o contribuinte devedor em _atencdo ao “principio _da
intranscendéncia subjetiva das sancdes.”

H& que se esclarecer que a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
incumbe o controle de legalidade dos atos praticados pela administracao tributaria.
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Assim, cabe aqui analisar se o auto de infracdo lavrado contra o recorrente esta de
acordo com a lei tributéria vigente.

Desse modo, o _controle de legalidade ora exercido ndo alcanca atos futuros,
de modo que ndo se pode conhecer do pedido formulado pelo recorrente no sentido de se
determinar a abstencdo da Receita Federal de praticar atos que eventualmente o penalizem.

Quando aos demais pontos, passo a analisar 0 seu mérito.

Da anistia prevista na Lei n° 13.097/2015

O recorrente afirma, ainda, que a Lei n° 13.097/2015 teria anistiado todas as
multas por atraso na entrega da GFIP até 31/12/2013, e que poderia se beneficiar dessa anistia,
tendo em vista que as GFIP entregues em atraso sdo de 2012.

Uma leitura mais cuidadosa e menos apressada da referida lei revela que a anistia
ali prevista impds o atendimento de alguns requisitos faticos, os quais passamos a analisar.

Leia-se, portanto, o texto legal:

Secdo XIV

Da Apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico
e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP

Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , deixa de
produzir efeitos em relagdo aos fatos geradores ocorridos no periodo de 27 de maio de
2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria. [Grifo nosso]

Conforme se observa da previsdo do art. 48, a anistia de multa no periodo de
27/05/2009 a 31/12/2013 pressupds a entrega de declaracdo sem que tenham ocorrido os fatos
geradores de contribuicdo previdenciaria. N&o € o que se verifica no caso concreto, de modo que
a norma néo pode ser aplicada.

Vejamos, entdo, o que dispde o art. 49:

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991 , lancadas até a publicacdo desta Lei, desde que a declaracéo
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de
1991, tenha sido apresentada até o ultimo dia do més subsequente ao
previsto para a entrega. [Grifo nosso]
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Ja o artigo 49 prevé que a anistia so alcanca as multas que tenham sido lancadas
até o dia 20/01/2015 e que se refiram a declaracbes entregues até o ultimo dia do més
subsequente ao previsto para a entrega, ou seja, no maximo com atraso de 1 més.

Essa previsdo também ndo corresponde ao caso concreto, uma vez que O
langcamento é posterior a essa data e 0 atraso supera a previsdo legal de um més.

Assim, a anistia ali prevista ndo beneficia o recorrente.

Exatamente nesse sentido j& decidiu este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, a exemplo do seguinte caso:

Numero do processo: 10120.730811/2015-11

Turma: Terceira Turma Extraordinéria da Segunda Se¢éo
Secdo: Segunda Secéo de Julgamento

Data da sesséo: Wed Jan 29 00:00:00 BRT 2020

Data da publicacdo: Wed Mar 04 00:00:00 BRT 2020

Ementa: ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Ano-calendario: 2010 MULTA
POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LEI 13.097/2015. NAO INCIDENCIA E
REMISSAO. INAPLICABILIDADE. A entrega em atraso da Guia de Recolhimento do
FGTS e InformagOes a Previdéncia Social (GFIP) constitui infracdo punivel com a
multa prevista no art. 32-A da Lei n°® 8.212/91.

A Lei 13.097/15 inovou o ordenamento juridico, mas somente se aplica a lancamentos
efetuados até 20/1/2015 (data da publicacdo da lei) e desde que se refiram a GFIP
entregue em atraso mas sem ocorréncia de fatos geradores no periodo de 27/05/2009 a
31/12/2013 (art. 48), ou apresentadas até o Ultimo dia do més subsequente ao previsto
para a sua entrega (art. 49), o que ndo € o caso dos autos. LANCAMENTO.
ATIVIDADE VINCULADA. O langamento € atividade vinculada (art. 142 do CTN),
cabendo a autoridade fiscal verificar a subsuncédo do fato a hipdtese legal. Afasta-se a
incidéncia tributaria apenas quando o contribuinte comprovar o cumprimento da Lei.

Numero da decisao: 2003-000.490

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntério.
(documento assinado digitalmente) Raimundo Cassio Gongalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente) Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gongalves
Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva.

Nome do relator: SARA MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO SILVA [Grifo nosso]

Desse modo, entendo que a anistia prevista na Lei n® 13.097/2015 n&o se aplica as
multas impostas a empresa recorrente.



FI. 5do Acordéo n.° 2001-003.190 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13609.720744/2017-01

Do equivoco no numero de meses de atraso nas competéncias 03, 08 e 09 de
2012.

No ponto, entendo que assiste razdo ao recorrente, como se pode observar do auto
de infracéo (e-fl. 12) ora reproduzido:

AUTO DE INFRACAO - MODELO |

Multa por Atrase na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP

1 - IDENTIFICAGAO DO CONTRIBUINTE

cnPJ: 18.771.238/0001-86 Jurisdigio: 0611301 ~ SETE LAGOAS ~ MG
Nomo EmpresarialMUNICIPIO DE MATOZINHOS
Enderego: PRACA BOM JESUS, 99
CENTRO - MATOZINHOS - MG - 35.720-000
2. DADOS DA DECLARAGAO E DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO (ANO-CALENDARIO 2012)
Meses N N°GFIPs na Percen- Valer da Multa (BCM
Compe-| oros Entrega Data Entrega de Nomero de controle da 1 Compe- Base de Cdleuio da twal P
téncia e 9 Atraso OFIP entrague thndis Muhia (BCH) aplicado . oeu"\;l.a(}::u;ilv:‘ins\%%)
1 07/02/2012 25/05/2012 4 K3QSBEaFXBt0000-7 3 401.302,23( 8% 16.052,08
2 07/03/2012 31/05/2012 3 LXVABCL1ydA0000-4 1 490.359,22| 6% 14.710,77
3 06/04/2012 04/06/2012 k] IEXV4nS16UT0000-0 1 545.001,30 64 16.350,03
4 eefen/nnen oo /en/avee | wn | AesssveresesErLe —ew Y e wer e ey . e
5 LATALTALLL) -I/"/"tl * cRTFeRRR YY) - s w . .y e wre vee we
P enfenfenss vesesjosse | e | evevesveesessvns e vva,w oy ve vew wen ve
cojenjunes enjva/mees P teoe ers - voy .. vee
(] 06/09/2012 08/11/2012 3 X3H1gXI¥nSw0000~-3 577.327,34| 6 17.319,82
9 05/10/2012 04/12/2012 3 C3STrRHGIx10000-8 $81.049,28 | 6% 17,431,47
10 o fune vejenfanen - dreovervnsvee.e ., awe - ] e,
1 wefun/ Jee/eeee | ww | evvevdveevenve - e ww ey e wew wew we
12 t'/.l/' . ALFALYAL ALY - RSV ERRIPYLE - .y
13 Yiad4 se/enfense | e | eveeveseveeeve.s e ey e wew ww
Valor total da multa devida 81.864,17
*A Base de Clculo da Multa (BCM) cor de a0 das ibuiges informadas na(s) GFiP(s) resultante do somatério do "Total* das rubdricas *Segurado”
(empregados/avuisos + contribuintes individuais) e "Empresa’ (empregados/avulsos + contribuintes individuais + RAT + RAT agentes nocivos + valores pagas 2 cooperativas +
adicional cooperativas + ializagao de produgdo + eventos desportivo/patrocinio)

De fato, 0 nimero de meses indicados de atraso nas competéncias 03, 09 de 2012
nao esta correto.

No caso da competéncia 03/2012, o termo inicial da contagem do atraso foi o dia
07/04/2012, ao passo que a entrega da GFIP se deu em 04/06/2012, o que perfaz um atraso de
dois meses, e n4o de trés, como consta no auto de infragdo. E o que se infere do documento de e-
fl. 21, ora reproduzido:
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Protocolo de Envio de Arquivos
Conectividade Social

Prezado Cliente PREFEITURA MUN DE MATOZINHOS - 011877123200013600,

Seu arquive almnnfznna800005.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REV, na
Caixa Econdmica Federal, no dia 04/06/2012 as 16:00.

O nimero deste Protocolo de Envio de Arquivos ¢ 88EF 1502 256B4B0B. BCT32DD4 62568344 .

Este niimero é sua garantia do recebimento do arquive pela Caixa Econdmica Federal, para posterior
tratamenteo.

Sendo delectadas ocorréncias impeditivas para o seu processamento,

nota explicativa serd enviada para a sua Caixa Postal. .

Informacdes Complementares:

NRAALMNNFzZNNag00005

Base de Processamento: BH

Ivunicipio de apresentagdo da RE: Matozinhos/MG
Competéncia : 03/2012

Afengdo: Este Protocolo de Entrega de Amquivos ndo garante a fegifimidade do confeddo
das informagoes.

Em relacdo a competéncia 09/2012, o termo inicial da contagem do atraso foi o
dia 07/10/2012, ao passo que a entrega da GFIP se deu em 04/12/2012, o que perfaz um atraso

de dois meses, e ndo de trés, como consta no auto de infracéo.

Assim, dou provimento ao recurso no ponto, para determinar a retificacdo do
namero de meses de atraso das competéncias 03 e 09 de 2012, com o consequente recalculo do

valor da multa.

CONCLUSAO

Diante do exposto, conheco em parte do recurso voluntario e no mérito, DOU
PARCIAL PROVIMENTO para determinar a retificagdo do nimero de meses de atraso das

competéncias 03 e 09 de 2012, com o consequente recalculo do valor da multa.

(documento assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert
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